
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 
VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

O Vereador Davi Esmael, no uso de suas atribuições legais e em estrita observância aos termos 
dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, de 2021 (Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vitória), submete à apreciação deste Colendo Plenário a presente 

MOÇÃO DE APLAUSO E RECONHECIMENTO 

em favor de EDMAR MOREIRA CAMATA, em razão de sua relevante atuação como 

organizador e autor da obra “Lei Anticorrupção – Teoria e Prática na Construção 

da Integridade”, lançada em 12 de fevereiro de 2026, nesta Capital. 

 

A contribuição do homenageado para a elaboração da referida obra representa 

significativo avanço no debate jurídico acerca da Lei Anticorrupção, promovendo 

reflexões fundamentais sobre integridade, ética, governança e responsabilidade 

institucional no setor público e privado. 

 

O trabalho desenvolvido evidencia elevado compromisso com a produção acadêmica 

de qualidade, contribuindo para o aperfeiçoamento das práticas jurídicas e para a 

formação de profissionais e estudantes, além de estimular uma cultura de prevenção 

e enfrentamento à corrupção. 

 

Diante da relevância de sua contribuição intelectual, esta Casa Legislativa manifesta 

seu aplauso e reconhecimento, desejando ao homenageado contínuo êxito em sua 

trajetória acadêmica e profissional. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua,09 fevereiro de 2026. 
_______________________________________ 

VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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